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EMENTA 

PENAL. ROUBO. CONSUMAÇÃO. TENTATIVA. DESNECESSIDADE DA POSSE TRANQÜILA DA RES FURTIVA. 

1. Na compreensão da ampla maioria dos integrantes da Terceira Seção do Superior Tribunal de Justiça, a quem compete o julgamento de matéria criminal, o crime de roubo se consuma no momento, ainda que breve, em que o agente se torna possuidor da res furtiva, subtraída mediante grave violência ou ameaça, não se mostrando necessário que haja posse tranqüila, fora da vigilância da vítima. 

2. Recurso especial provido. 

ACÓRDÃO 

Vistos, relatados e discutidos estes autos, acordam os Ministros da Sexta Turma do Superior Tribunal de Justiça, na conformidade dos votos e das notas taquigráficas a seguir, por maioria, dar provimento ao recurso, nos termos do voto do Sr. Ministro Paulo Gallotti. Vencido o Sr. Ministro Relator. 

Os Srs. Ministros Paulo Medina e Fontes de Alencar votaram com o Sr. Ministro Paulo Gallotti. 

Presidiu o julgamento o Sr. Ministro Hamilton Carvalhido. 

Brasília (DF), 21 de outubro de 2003 (data do julgamento). 

MINISTRO PAULO GALLOTTI , Relator p/Acórdão 
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